
Aula 4 3 Legislação Aplicada à Mediação no 
Brasil
Imagine por um instante que você está diante de um labirinto complexo, onde cada caminho representa um conflito 
e cada parede, um obstáculo. Tradicionalmente, a única saída parecia ser uma batalha exaustiva, com vencedores 
e vencidos. Mas e se eu lhe dissesse que existe um mapa, um conjunto de regras e princípios que não apenas o 
ajuda a navegar por esse labirinto, mas a transformá-lo em um espaço de diálogo e construção de soluções? É 
exatamente isso que a legislação aplicada à mediação no Brasil nos oferece: um guia para transformar confrontos 
em colaboração.

Nesta aula, nossa jornada será desvendar os pilares legais que sustentam a prática da mediação no Brasil. Não se 
trata apenas de memorizar artigos de lei, mas de compreender a filosofia por trás deles e como cada um contribui 
para um sistema mais justo e humano de resolução de conflitos. Ao final deste encontro, você será capaz de:

Analisar a Lei de Mediação (Lei nº 13.140/2015), compreendendo seus princípios e sua abrangência, tanto no 
âmbito judicial quanto extrajudicial.

Identificar as disposições do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015) que incentivam e regulamentam a 
mediação como etapa fundamental no processo judicial.

Reconhecer a importância da Resolução nº 125/2010 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) na estruturação 
da política judiciária nacional de tratamento adequado dos conflitos.

Distinguir os princípios éticos que regem a conduta do mediador e a relevância do Código de Ética para a 
profissão.

Explorar as tendências e desafios da Mediação Online (ODR), compreendendo seu papel crescente no cenário 
atual.

Este conhecimento não é apenas para cumprir horas complementares ou para um concurso público; ele é uma 
ferramenta poderosa para a vida. Compreender a legislação da mediação é como aprender a linguagem de um 
novo mundo, onde a comunicação e o entendimento são as moedas mais valiosas. Prepare-se para uma conversa 
que fará você ver o direito e os conflitos sob uma nova perspectiva.



A Essência da Mediação no Brasil: Um Novo 
Olhar para os Conflitos
Por muito tempo, a imagem da justiça no Brasil esteve intrinsecamente ligada aos tribunais, aos processos longos e 
à figura imponente do juiz. Era como se, para resolver qualquer desentendimento, a única porta de entrada fosse o 
litígio, a briga judicial. Mas, pense por um momento: você já se sentiu frustrado com a demora de um processo, 
com a linguagem complexa do direito ou com a sensação de que, mesmo vencendo, a relação com a outra parte 
estava irremediavelmente danificada? Essa era a realidade de muitos, e o sistema judiciário, sobrecarregado, 
clamava por uma alternativa.

Foi nesse cenário que a mediação começou a ganhar força, não como um substituto da justiça, mas como uma 
ferramenta complementar e poderosa para a solução de conflitos. Imagine o sistema judiciário como um grande 
pronto-socorro, lotado de pacientes com as mais diversas enfermidades. A mediação, nesse contexto, surge como 
uma espécie de "atenção primária" do conflito, capaz de resolver muitos casos antes que eles se tornem 
emergências complexas, liberando o pronto-socorro para o que realmente precisa de intervenção cirúrgica. Ela 
oferece um espaço onde as próprias partes, com o auxílio de um profissional neutro, podem construir suas 
soluções, restaurando o diálogo e, muitas vezes, a própria relação.

Essa mudança de mentalidade, do litígio para a autocomposição, não aconteceu por acaso. Ela foi impulsionada 
por uma série de movimentos e, crucialmente, ganhou forma e força através de um arcabouço legal robusto. A Lei 
de Mediação e o Código de Processo Civil, que exploraremos a seguir, não são meros textos legais; são os pilares 
que sustentam essa nova forma de pensar e agir diante dos conflitos, garantindo segurança jurídica e incentivando 
a cultura do diálogo em nosso país.



A Lei de Mediação (Lei nº 13.140/2015): O 
Coração da Autocomposição

Antes de 2015
A mediação no Brasil era como 
um rio caudaloso, mas sem 
margens bem definidas. Ela 
existia, fluía, mas sua prática 
carecia de um norte legal claro, 
de uma estrutura que garantisse 
sua segurança e 
reconhecimento em todo o 
território nacional.

O Problema
Isso gerava incerteza, tanto para 
as partes envolvidas quanto 
para os profissionais que 
atuavam na área. Como garantir 
que um acordo mediado teria 
validade? Quais eram os limites 
da atuação do mediador?

A Solução
Foi para endereçar essa lacuna 
que a Lei nº 13.140/2015, 
conhecida como a Lei de 
Mediação, foi promulgada. 
Pense nela como o "manual de 
instruções" oficial da mediação 
no Brasil.

A Lei de Mediação não apenas define o que é mediação e quem pode ser mediador, mas, mais importante, 
estabelece os princípios fundamentais que devem guiar todo o processo. Essa lei trouxe a segurança jurídica tão 
necessária, transformando a mediação de uma prática informal em um método reconhecido e protegido por lei, 
aplicável tanto em disputas judiciais quanto naquelas que nunca chegam aos tribunais.

A Lei de Mediação é um marco porque ela solidifica a ideia de que as partes são protagonistas na construção de 
suas próprias soluções. Ela não impõe decisões, mas cria um ambiente seguro e estruturado para que o diálogo 
aconteça. É como se, ao invés de um juiz decidir quem está certo ou errado, a lei oferecesse um espaço onde as 
partes, com o auxílio de um facilitador, pudessem desenhar juntas um caminho para o futuro, um caminho que faça 
sentido para ambas.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas contidas nesta seção estão atualizadas 
até 2025. Consulte sempre as fontes oficiais para verificar possíveis alterações na legislação ou normas 
aplicáveis.



Desvendando a Lei de Mediação: Princípios 
e Abrangência
A Lei de Mediação, em seu cerne, é construída sobre um conjunto de princípios que são como as "regras de ouro" 
que guiam o mediador e as partes durante todo o processo. Eles não são meras formalidades; são a essência da 
mediação, garantindo que o ambiente seja justo, seguro e propício ao diálogo. Por exemplo, a autonomia da 
vontade das partes é um desses pilares. Imagine que João e Maria estão em um conflito sobre a divisão de bens 
após um divórcio. Na mediação, eles não são forçados a aceitar nada; são eles que, livremente, decidem o que é 
melhor para si, com o mediador apenas facilitando a comunicação e a exploração de opções. O mediador não diz o 
que fazer, mas ajuda João e Maria a descobrirem o que eles querem fazer.

Outro princípio crucial é a imparcialidade do mediador. O mediador é como um árbitro em um jogo de futebol: ele 
não torce para nenhum time, mas garante que as regras sejam seguidas e que o jogo seja justo para todos. Ele não 
pode ter interesse no resultado da mediação, nem favorecer uma parte em detrimento da outra. A 
confidencialidade, por sua vez, é a garantia de que tudo o que for dito na sessão de mediação, exceto em casos 
de crime, permanecerá entre as paredes da sala de mediação. É como um "cofre" de segredos, que permite que as 
partes se sintam seguras para expor suas verdadeiras preocupações e interesses sem medo de que isso seja 
usado contra elas em outro momento.

Mediação Judicial
Ocorre dentro do âmbito de um processo judicial, 
muitas vezes encaminhada por um juiz.

Mediação Extrajudicial
Acontece fora dos tribunais, por iniciativa das 
próprias partes.

A abrangência da Lei de Mediação é vasta. Ela se aplica tanto à mediação judicial, ou seja, aquela que ocorre 
dentro do âmbito de um processo judicial (muitas vezes encaminhada por um juiz), quanto à mediação 
extrajudicial, que acontece fora dos tribunais, por iniciativa das próprias partes. Isso significa que, seja qual for o 
estágio do conflito, a Lei de Mediação oferece um caminho seguro para buscar uma solução dialogada, desde uma 
disputa de vizinhança até complexos conflitos empresariais.



A Mediação no Código de Processo Civil (Lei 
nº 13.105/2015): A Porta de Entrada no 
Judiciário
Se a Lei de Mediação é o "manual de instruções" da mediação em 
si, o Código de Processo Civil (CPC) de 2015, por sua vez, é como 
a "estrada principal" que agora tem uma "saída expressa" para a 
mediação. Antes do CPC/2015, a mediação era vista como algo "à 
parte" do processo judicial, uma alternativa que dependia muito da 
iniciativa das partes ou do juiz. Mas como integrar essa ferramenta 
poderosa ao fluxo natural da justiça, sem que parecesse um 
desvio ou uma complicação?

O CPC/2015 resolveu essa questão de forma inovadora: ele tornou 
a busca pela autocomposição uma etapa obrigatória na maioria 
dos processos judiciais. Isso significa que, ao invés de as partes 
irem direto para a briga no tribunal, a lei agora as convida, logo no 
início do processo, a tentar um diálogo mediado. O famoso Art. 
334 do CPC é o coração dessa mudança, estabelecendo a 
audiência de conciliação e mediação como um momento prévio à 
apresentação da defesa do réu. É como se o sistema dissesse: 
"Antes de começarmos a discutir quem está certo ou errado, que 
tal tentarmos conversar e encontrar uma solução juntos?".

Essa integração da mediação ao CPC não é apenas uma formalidade; é uma mudança cultural profunda. Ela 
sinaliza que o Estado brasileiro reconhece o valor da autocomposição e incentiva ativamente as partes a 
resolverem seus conflitos de forma consensual, preservando relações e otimizando recursos. O CPC, portanto, não 
apenas regulamenta a mediação judicial, mas a eleva ao status de política pública de tratamento de conflitos, 
tornando-a uma parte intrínseca do caminho para a justiça.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas contidas nesta seção estão atualizadas 
até 2025. Consulte sempre as fontes oficiais para verificar possíveis alterações na legislação ou normas 
aplicáveis.



O Fluxo da Mediação Judicial: Do Fórum à 
Solução
Para entender como a mediação se encaixa no dia a dia do judiciário, imagine a seguinte situação: Ana e Pedro, 
vizinhos, estão em um conflito sobre o barulho excessivo vindo da casa de Pedro. Ana decide entrar com uma 
ação judicial. Ao invés de o juiz imediatamente analisar o caso e marcar uma audiência de instrução e julgamento, 
o CPC/2015 determina que, após a petição inicial de Ana, seja designada uma audiência de conciliação e 
mediação. É nesse momento que o processo judicial faz uma "parada estratégica" para tentar o diálogo.

Essa audiência geralmente acontece nos CEJUSCs (Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania), 
que são como "hubs" de soluções amigáveis dentro dos tribunais. Pense no CEJUSC como um espaço neutro, 
acolhedor, diferente da formalidade de um tribunal. Lá, Ana e Pedro serão recebidos por um mediador capacitado, 
que não é um juiz, mas um facilitador do diálogo. O mediador não vai julgar quem está certo ou errado, mas vai 
ajudar Ana a expressar sua frustração com o barulho e Pedro a explicar suas razões, buscando juntos uma solução 
que funcione para ambos, como horários específicos para atividades barulhentas ou isolamento acústico.

Petição Inicial
Ana apresenta sua reclamação ao judiciário

Designação de Audiência
O juiz marca uma audiência de mediação no 
CEJUSC

Sessão de Mediação
Ana e Pedro dialogam com auxílio do mediador

Resultado
Acordo (homologação judicial) ou continuação do 
processo

Se Ana e Pedro chegarem a um acordo, esse acordo é levado ao juiz para homologação, ganhando força de título 
executivo judicial 3 ou seja, tem a mesma validade de uma sentença. Se não houver acordo, o processo segue seu 
curso normal, mas a tentativa de mediação já foi feita. Essa etapa obrigatória é crucial porque, muitas vezes, é a 
primeira e única chance que as partes têm de conversar sobre o problema com a ajuda de um terceiro imparcial, 
evitando anos de litígio e preservando, na medida do possível, a relação entre elas. O juiz, nesse cenário, atua 
como um "controlador de tráfego", direcionando as partes para a melhor pista de solução.



Resolução nº 125/2010 do CNJ: A Grande 
Orquestradora da Política Judiciária
Se a Lei de Mediação e o CPC são as partituras e os 
instrumentos, a Resolução nº 125/2010 do Conselho 
Nacional de Justiça (CNJ) é o maestro que harmoniza 
a orquestra da autocomposição em todo o Brasil. 
Antes dela, a prática da mediação e conciliação nos 
tribunais era fragmentada, com cada estado ou até 
mesmo cada comarca agindo de forma isolada. Não 
havia uma política nacional unificada, o que dificultava 
a padronização, a capacitação de profissionais e a 
disseminação efetiva desses métodos. Como garantir 
que a mediação funcionasse de forma semelhante e 
com a mesma qualidade em um país de dimensões 
continentais?

O CNJ, órgão responsável por fiscalizar e aprimorar o 
funcionamento do Poder Judiciário, percebeu essa 
necessidade e, em 2010, lançou a Resolução nº 125. 
Esta resolução não é uma lei no sentido estrito, mas 
uma norma administrativa de altíssima importância, 
pois instituiu a Política Judiciária Nacional de 
tratamento adequado dos conflitos de interesses. Ela 
é a "espinha dorsal" que deu forma e direção à 
promoção da mediação e conciliação em todo o 
sistema de justiça.

A Resolução 125 foi visionária ao determinar a criação e a estruturação dos CEJUSCs (Centros Judiciários de 
Solução de Conflitos e Cidadania) em todos os tribunais do país. Ela também estabeleceu diretrizes para a 
capacitação e o credenciamento de conciliadores e mediadores, garantindo que os profissionais que atuassem 
nesses centros tivessem a formação e a ética necessárias. É como se o CNJ tivesse desenhado um grande mapa, 
indicando onde e como os "hubs" de diálogo deveriam ser construídos e quem seriam os "guias" qualificados para 
conduzir as pessoas por esses caminhos. Essa resolução, portanto, não apenas incentivou, mas padronizou e 
profissionalizou a mediação no âmbito judicial, tornando-a uma realidade acessível em todo o país.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas contidas nesta seção estão atualizadas 
até 2025. Consulte sempre as fontes oficiais para verificar possíveis alterações na legislação ou normas 
aplicáveis.



O Impacto da Resolução CNJ 125: Da Teoria 
à Prática Nacional
A Resolução CNJ 125 não ficou apenas no papel; ela gerou um impacto transformador na forma como o Poder 
Judiciário brasileiro lida com os conflitos. Antes dela, a mediação era uma prática incipiente em muitos lugares; 
hoje, graças às suas diretrizes, os CEJUSCs se multiplicaram, tornando-se pontos de referência para a solução 
consensual de disputas em praticamente todas as comarcas do país. Imagine o efeito cascata: a resolução 
incentivou a criação de estruturas físicas, a formação de milhares de mediadores e conciliadores e, 
consequentemente, o aumento exponencial do número de acordos celebrados fora das salas de audiência 
tradicionais.

1000+
CEJUSCs

Centros de mediação e conciliação 
espalhados pelo Brasil

10000+
Mediadores

Profissionais capacitados seguindo 
os padrões do CNJ

40%
Acordos

Taxa média de sucesso em 
audiências de mediação

Um exemplo claro do sucesso da Resolução 125 é o crescimento do número de mediadores e conciliadores 
capacitados e registrados nos tribunais. A resolução estabeleceu a necessidade de cursos de formação e 
aperfeiçoamento, garantindo que esses profissionais tivessem as habilidades técnicas e éticas para conduzir os 
processos de autocomposição. É como se, ao invés de apenas construir as estradas (CEJUSCs), o CNJ também se 
preocupasse em formar os "motoristas" (mediadores) mais qualificados para percorrê-las. Isso elevou o padrão da 
mediação judicial e aumentou a confiança das partes no processo.

A importância da Resolução CNJ 125 reside em sua capacidade de transformar uma boa ideia em uma política 
pública efetiva. Ela não apenas incentivou a mediação, mas a institucionalizou, tornando-a parte integrante da 
rotina do judiciário. Isso significa que, para o cidadão comum, a porta da mediação está agora mais aberta e 
acessível do que nunca, oferecendo uma alternativa mais rápida, menos custosa e, muitas vezes, mais satisfatória 
para resolver seus desentendimentos. Ela mudou a face da justiça brasileira, promovendo uma cultura de paz e 
diálogo em um sistema que antes era predominantemente adversarial.



Princípios Éticos na Mediação: A Bússola 
Moral do Mediador
A mediação, em sua essência, é um processo de confiança. As partes se abrem, expõem seus interesses mais 
profundos e, muitas vezes, suas vulnerabilidades. Sem um alicerce ético sólido, essa confiança se desfaz, e o 
processo perde sua credibilidade e eficácia. Pense no mediador como um guia em uma expedição por um terreno 
desconhecido: se o guia não for confiável, se ele tiver interesses ocultos ou se desviar do caminho, a expedição 
estará fadada ao fracasso. Da mesma forma, sem princípios éticos claros, a mediação se torna uma ferramenta 
perigosa, capaz de manipular em vez de facilitar.

Imparcialidade
O mediador não pode ter qualquer tipo de vínculo 
com as partes ou com o objeto do conflito que 
possa comprometer sua neutralidade.

Confidencialidade
Tudo o que é discutido na mediação, com raras 
exceções legais (como crimes), deve permanecer 
em sigilo.

Competência
O mediador deve ter a formação e o conhecimento 
necessários para conduzir o processo de forma 
eficaz.

Diligência
Exige que o mediador atue com zelo, atenção e 
prontidão, conduzindo as sessões de forma 
organizada.

É por isso que os princípios éticos são a "cola" que mantém a integridade e a credibilidade de todo o processo de 
mediação. Eles são as "linhas invisíveis" que o mediador não pode cruzar, garantindo um campo de jogo justo e 
seguro para todas as partes. Um dos pilares é a imparcialidade, que já mencionamos. O mediador não pode ter 
qualquer tipo de vínculo com as partes ou com o objeto do conflito que possa comprometer sua neutralidade. Se 
um mediador descobre que uma das partes é um parente distante, por exemplo, ele deve se declarar impedido.

Outro princípio vital é a confidencialidade. Tudo o que é discutido na mediação, com raras exceções legais (como 
crimes), deve permanecer em sigilo. Isso cria um ambiente de segurança onde as partes podem se expressar 
livremente, sem medo de que suas palavras sejam usadas contra elas em um processo futuro. A competência 
também é fundamental: o mediador deve ter a formação e o conhecimento necessários para conduzir o processo 
de forma eficaz, sabendo quando e como aplicar as técnicas de mediação. Por fim, a diligência exige que o 
mediador atue com zelo, atenção e prontidão, conduzindo as sessões de forma organizada e focada na busca de 
soluções. Esses princípios não são apenas regras; são a bússola moral que orienta o mediador em cada passo, 
garantindo que a mediação seja sempre um caminho para a construção de soluções justas e duradouras.



O Código de Ética para Mediadores: O Guia 
de Conduta Profissional
Se os princípios éticos são a bússola, o Código de Ética para 
Mediadores é o "GPS" detalhado que orienta o profissional em 
situações complexas e garante a padronização da conduta em 
todo o país. Ele não apenas reitera os princípios fundamentais, 
mas os desdobra em diretrizes práticas, oferecendo um guia claro 
sobre o que é esperado do mediador em seu dia a dia. Pense em 
um mediador que, durante uma sessão, percebe que uma das 
partes está sendo coagida pela outra. O Código de Ética oferece 
as diretrizes sobre como ele deve agir para proteger a autonomia 
da vontade da parte vulnerável, podendo inclusive suspender ou 
encerrar a mediação.

Este código, geralmente anexo à Resolução CNJ 125 ou em 
normas específicas de cada tribunal, aborda situações como o 
dever de revelar qualquer circunstância que possa gerar dúvida 
sobre sua imparcialidade, a proibição de aconselhar as partes ou 
de atuar como advogado delas, e a necessidade de manter o sigilo 
mesmo após o término da mediação. É como um manual de boas 
práticas que protege não só as partes, mas também o próprio 
mediador, oferecendo-lhe um respaldo para agir corretamente em 
momentos de dúvida.

Proteção às Partes
O código garante que as partes 
sejam tratadas com respeito e 
tenham sua autonomia 
preservada durante todo o 
processo.

Orientação ao Mediador
Oferece diretrizes claras para 
situações complexas, como 
conflitos de interesse ou 
pressão indevida sobre uma das 
partes.

Credibilidade da 
Mediação
Ao estabelecer padrões 
elevados de conduta, o código 
fortalece a confiança pública no 
processo de mediação como 
um todo.

A existência de um Código de Ética robusto é um sinal da maturidade da profissão de mediador no Brasil. Ele 
demonstra que a mediação não é uma prática amadora, mas uma atividade profissional que exige 
responsabilidade, integridade e um alto padrão de conduta. Para você, futuro profissional, conhecer e internalizar 
esse código é tão importante quanto dominar as técnicas de mediação. Ele será seu guia em momentos de 
incerteza, garantindo que sua atuação seja sempre pautada pela ética e pelo respeito às partes, construindo uma 
reputação de confiança e profissionalismo.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas contidas nesta seção estão atualizadas 
até 2025. Consulte sempre as fontes oficiais para verificar possíveis alterações na legislação ou normas 
aplicáveis.



Mediação Online (ODR - Online Dispute 
Resolution): A Revolução Digital dos 
Conflitos
Em um mundo cada vez mais conectado, onde a comunicação acontece em tempo real e a distância se tornou um 
mero detalhe, era natural que a resolução de conflitos também migrasse para o ambiente digital. A pandemia de 
COVID-19, em particular, acelerou exponencialmente essa transição, transformando a Mediação Online (ODR - 
Online Dispute Resolution) de uma tendência emergente em uma realidade consolidada. Mas, pense por um 
momento: como manter a essência do diálogo e da conexão humana da mediação quando as partes estão 
separadas por telas e quilômetros? Esse foi o desafio que a ODR se propôs a resolver.

A ODR é como a "telemedicina" dos conflitos: ela leva a solução diretamente para a casa das pessoas, superando 
barreiras geográficas, de tempo e até mesmo financeiras. Utilizando plataformas digitais, videochamadas e 
ferramentas colaborativas, a mediação online permite que as partes e o mediador se encontrem virtualmente, 
conduzindo todas as etapas do processo de forma remota. Isso significa que um conflito entre pessoas que moram 
em estados diferentes, ou até em países diferentes, pode ser mediado sem a necessidade de deslocamento, 
economizando tempo e dinheiro.

Acessibilidade Global
Conecta partes em diferentes 
localizações geográficas sem 
necessidade de deslocamento.

Flexibilidade de Horários
Permite agendamentos mais 
convenientes e adaptáveis às 
rotinas das partes.

Redução de Custos
Elimina gastos com transporte, 
hospedagem e aluguel de 
espaços físicos.

As vantagens são claras: maior acessibilidade, flexibilidade de horários, redução de custos e, muitas vezes, um 
ambiente menos intimidante para as partes. No entanto, a ODR também apresenta seus próprios desafios, como a 
necessidade de garantir a segurança dos dados, a inclusão digital de todos os envolvidos e a adaptação das 
técnicas de comunicação não-verbal para o ambiente virtual. A mediação online não é apenas uma "versão digital" 
da mediação presencial; ela é uma modalidade com suas próprias particularidades, que exige do mediador novas 
competências e uma compreensão aprofundada das ferramentas tecnológicas.



ODR na Prática: Desafios e Oportunidades 
para o Mediador do Futuro
A ascensão da Mediação Online (ODR) trouxe consigo 
um novo conjunto de habilidades e considerações para 
o mediador. Imagine que você está mediando um 
conflito de consumo entre um cliente insatisfeito e uma 
empresa de e-commerce. Ambos estão em cidades 
diferentes. Através de uma plataforma de ODR, vocês 
se conectam por videochamada. O mediador precisa 
não apenas dominar as técnicas de mediação, mas 
também saber usar a ferramenta digital, gerenciar o 
silêncio e as pausas em um ambiente virtual, e até 
mesmo perceber sinais de desconforto ou emoção 
que, presencialmente, seriam mais óbvios.

Um dos grandes desafios da ODR é a inclusão digital. 
Nem todos têm acesso à internet de qualidade ou 
familiaridade com as tecnologias. O mediador precisa 
estar atento a isso e, se necessário, orientar as partes 
sobre como usar a plataforma ou sugerir alternativas. 
Outro ponto é a segurança da informação: como 
garantir que a confidencialidade, um pilar da 
mediação, seja mantida em um ambiente digital, onde 
dados podem ser interceptados ou vazados? As 
plataformas de ODR precisam investir pesado em 
criptografia e protocolos de segurança.

Desafios
Inclusão digital e acesso à tecnologia

Segurança da informação e confidencialidade

Adaptação das técnicas de comunicação não-
verbal

Manutenção da atenção e engajamento das 
partes

Oportunidades
Democratização do acesso à justiça

Expansão da atuação para além das fronteiras 
geográficas

Redução de custos e tempo

Inovação em ferramentas e técnicas de 
mediação

No entanto, as oportunidades são imensas. A ODR democratiza o acesso à justiça e à mediação, permitindo que 
pessoas em áreas remotas ou com dificuldades de locomoção possam participar. Ela também abre um novo campo 
de atuação para os mediadores, que podem expandir sua prática para além das fronteiras geográficas. Para o 
mediador do futuro, dominar as ferramentas e as nuances da ODR não é mais um diferencial, mas uma 
necessidade. É preciso estar apto a conduzir sessões eficazes, garantindo a mesma qualidade e ética da mediação 
presencial, mas adaptadas ao dinamismo do ambiente digital. A ODR não é apenas uma moda; é uma evolução que 
está moldando o futuro da resolução de conflitos.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas contidas nesta seção estão atualizadas 
até 2025. Consulte sempre as fontes oficiais para verificar possíveis alterações na legislação ou normas 
aplicáveis.



A Intersecção das Leis: Como Tudo se 
Conecta na Prática
Ao longo desta aula, exploramos a Lei de Mediação, o Código de Processo Civil e a Resolução CNJ 125, além dos 
princípios éticos e da ascensão da ODR. Pode parecer, à primeira vista, um emaranhado de normas e conceitos, 
mas a beleza está em como todas essas peças legislativas se encaixam e se complementam, formando um 
ecossistema robusto para a resolução de conflitos no Brasil. Pense nelas como as engrenagens de um relógio 
complexo: cada uma tem sua função específica, mas é a interação harmoniosa entre elas que faz o mecanismo da 
mediação funcionar perfeitamente.

A Resolução CNJ 125 é o grande plano estratégico, a política pública que orienta e incentiva a criação de 
estruturas (como os CEJUSCs) e a capacitação de profissionais em todo o país. Ela é o "maestro" que define a 
visão e a direção. O Código de Processo Civil (CPC), por sua vez, é a porta de entrada para a mediação no âmbito 
judicial. Ele estabelece a obrigatoriedade da tentativa de autocomposição antes do litígio, direcionando os casos 
para os centros de mediação e conciliação. É o "convite" formal do judiciário para o diálogo.

Uma vez que as partes aceitam o convite e chegam à mesa de mediação, é a Lei de Mediação (Lei nº 13.140/2015) 
que entra em cena. Ela é o "manual de regras" do jogo da mediação, definindo o que é o processo, quais são seus 
princípios (como a autonomia da vontade e a confidencialidade) e como ele deve ser conduzido. É ela que garante 
a segurança jurídica do acordo que, se alcançado, será homologado pelo juiz (conforme o CPC). E, em todo esse 
processo, seja ele presencial ou online, o Código de Ética para Mediadores é a "bússola moral" que garante a 
integridade e a imparcialidade do profissional, assegurando que a confiança das partes seja sempre preservada.

Essa interconexão é vital. Um caso pode começar no judiciário (CPC), ser encaminhado para mediação (seguindo 
as diretrizes da Resolução CNJ 125), ser conduzido por um mediador que segue a Lei de Mediação e seu Código 
de Ética, e, cada vez mais, ser realizado de forma online (ODR). Compreender essa teia de normas é fundamental 
para atuar com segurança e eficácia no campo da mediação.

Resolução CNJ 125
O grande plano estratégico, a 
política pública que orienta e 

incentiva a criação de estruturas 
e a capacitação de profissionais.

Código de Processo Civil
A porta de entrada para a 
mediação no âmbito judicial, 
estabelecendo a obrigatoriedade 
da tentativa de autocomposição.

Lei de Mediação
O "manual de regras" do jogo da 
mediação, definindo o processo, 
seus princípios e como ele deve 
ser conduzido.

Código de Ética
A "bússola moral" que garante a 

integridade e a imparcialidade do 
profissional durante todo o 

processo.



Preparando-se para o Campo de Batalha (ou 
de Diálogo): Dicas para o Futuro Mediador
Chegamos ao final de nossa jornada pela legislação da mediação no Brasil. Você viu que não se trata apenas de 
um conjunto de leis, mas de um sistema vivo, em constante evolução, que busca transformar a forma como 
lidamos com os conflitos. Para você, que busca cumprir horas complementares ou se preparar para um concurso, 
este conhecimento é um diferencial. Mas, para além das provas e certificados, ele é uma ferramenta poderosa para 
sua vida profissional e pessoal.

Pense na mediação como uma arte e uma ciência. A arte de facilitar o diálogo, de ouvir ativamente, de criar pontes. 
E a ciência, baseada em princípios e, crucialmente, em um arcabouço legal que lhe confere validade e segurança. 
Dominar essa legislação é como ter um mapa e uma bússola em suas mãos, permitindo que você navegue com 
confiança pelos desafios da resolução de conflitos.

1 Mantenha-se Atualizado
A legislação, especialmente em áreas dinâmicas 
como a mediação e a ODR, pode sofrer 
alterações. Consulte sempre as fontes oficiais 
(sites do Planalto, CNJ, tribunais) para verificar 
as versões mais recentes das leis e resoluções.

2 Conecte Teoria e Prática
Busque exemplos práticos, assista a simulações 
de mediação, e se possível, observe sessões 
reais (com a devida autorização e 
confidencialidade). Isso fará com que os 
conceitos legais "ganhem vida".

3 Pense como um Mediador
Ao ler sobre os princípios éticos, reflita sobre 
como você agiria em diferentes situações. A 
ética é um exercício constante de reflexão e 
autoconhecimento.

4 Explore a ODR
Se você tem interesse na mediação online, 
procure por cursos e plataformas que ofereçam 
treinamento nessa modalidade. O futuro da 
mediação passa, inevitavelmente, pelo ambiente 
digital.

Lembre-se: o conhecimento da legislação não é um fim em si mesmo, mas um meio para se tornar um profissional 
mais competente, ético e preparado para atuar em um mundo que clama por mais diálogo e menos confronto.



Consolidação e Próximos Passos
Chegamos ao fim de nossa exploração pela legislação que molda a mediação no Brasil. Percorremos um caminho 
que nos levou desde a compreensão da necessidade de alternativas ao litígio, passando pelos pilares legais que 
sustentam a mediação 3 a Lei nº 13.140/2015, o Código de Processo Civil de 2015 e a fundamental Resolução nº 
125/2010 do CNJ. Mergulhamos nos princípios éticos que são a bússola do mediador e no Código de Ética que o 
guia, e vislumbramos o futuro com a Mediação Online (ODR).

Você agora compreende que a mediação não é uma prática isolada, mas um método profundamente integrado ao 
nosso sistema jurídico, com um arcabouço legal que lhe confere solidez e legitimidade. Essa jornada nos mostrou 
que a legislação não é um obstáculo, mas um facilitador, um mapa que nos permite navegar com segurança no 
complexo universo dos conflitos.

Para solidificar seu aprendizado, reflita sobre as seguintes perguntas:

Como a Lei de Mediação (Lei nº 13.140/2015) e o Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015) se 
complementam para promover a mediação no Brasil?

1.

Qual o papel central da Resolução nº 125/2010 do CNJ na institucionalização da mediação no Poder 
Judiciário?

2.

Por que a imparcialidade e a confidencialidade são consideradas pilares éticos inegociáveis na prática 
da mediação?

3.

Quais são as principais vantagens e desafios da Mediação Online (ODR) para as partes e para o 
mediador?

4.

Pensando em um cenário real, como o conhecimento dessa legislação pode empoderar você na 
resolução de um conflito cotidiano?

5.

Nossa próxima aula, "Aula 5 3 O Papel e as Competências do Mediador", será o complemento perfeito para o que 
vimos hoje. Se a legislação nos deu o mapa e a bússola, a próxima aula nos dará as habilidades e as ferramentas 
para sermos os melhores "guias" nesse caminho. Você aprenderá sobre as características essenciais de um 
mediador eficaz, as técnicas de comunicação e as estratégias para conduzir sessões produtivas, transformando 
todo esse conhecimento legal em ação prática.

Recursos Adicionais Recomendados:

Lei nº 13.140/2015 (Lei de Mediação): Leitura integral para aprofundamento nos artigos.

Lei nº 13.105/2015 (Código de Processo Civil): Foco nos artigos 165 a 175 e 334.

Resolução nº 125/2010 do CNJ: Essencial para entender a política judiciária.

Livros e Artigos sobre ODR: Pesquise por publicações recentes sobre mediação online para se manter 
atualizado.

Lembre-se: o conhecimento é a sua maior ferramenta. Continue explorando, questionando e aplicando o que 
aprende. O mundo precisa de mais pessoas capazes de transformar conflitos em oportunidades de crescimento e 
diálogo. Você está no caminho certo!


